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Prefeilura da tslância /3alneária de Caragualaluba 
ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI 953174. 

TllREZA CURY llOGU:lIRA, Prefeito Municipal 

de Car3guatatuba. Peço sabor que o Ci!mara i.:unicipal aprovou o 

eu promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ - A Lei 'lf79/69 de 31 de Dezembro 

do 1969, que instituiu o C6digo Tributário do 1.:unicipio, passa a 

vigorar co� as nccuintes alteraçÕea:-

Artigo 2Q - O artigo 41 passa u ter a se-
·� 

guinte redaçao: 

O pagamento do :ir.lposto ser& feito em qua-/ 

tro prestações iectais nas épocas e locais indicados nos avisos / 

de lançamento. 

Artigo 3Q - o artigo 67 passa a ter a se-/ 
� 

guinte redaçao: 

o pagamento do imposto ser' feito em q".!! 
tro prestações iguais nas épocas e locais indicados nos llVisos / 

de lançamento. 

.�rtigo 4a - Fica revol!ado o parágrafo 2Q 
do artigo 64. 

Artigo 52 - o artiao·66 passa u ter a se-

;:uinte redação: 

A Prefeitura deverd exigir para os contri

buintes a que oe refere o arti_o 79, a emissão da nota fiscal de 

ocrviçoa e utilização de livros, formuldrios e outros documentos 

nececsdrios ao registro, contrôle e fiscalização do tributo, que 
. 

será objeto de rcgulw:tento por Ato do �xecutivo, baseando-se a 

fiocalização pelas normas existentes, no que couber, ao regula-/ 

manto da .Prefeitura do l.!urJ:êipio da Capital de São Paulo, até u,! 
terior regulamentação deste 1.:unicipio. 

Artigo 6Q - Fica âdicionado ao artigo 89 , 

os !tens V e VI seguintes: 

Artigo 89 ·· �•••••• 
Item V - 101( (dez por cento) do valor ve

nal do(s) im6vel(eis), ou a sua 5n (quinta) pe.rte se utilillado / 
s6mcntc ·um cornodo .. a t!tulo fie desnesa e locacãoi 
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Pre/eilura da �slâHcia /3a/Heária de Caragualaluba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

' 
%tem VI - Todos os demais enca1!gos ob::'igat6rioa 

do contribuinte• mensalmente apropriados, tais como encargos -
f 

sociais, honorlfrios :!_mO:fiRR�.o.'!Bia, ato. :t?ac:!.lnente identifica-
dos . 

A�igo 72 - Fios adio:!.onad.o ao artigo 106, oe 

seguintes pal'!1f>l'l'lfoe: 
Artigo 106 •• • •• •• •'•• • • • • •• • • "• • .. • 
§ Pr.imairo - Na renovação da l.�oença de que -

1iráta este artigo, a tE1ir.a sertt lar.çada e !l1'reos&lda em duas -

iwestações iguais 1 a primeira com vencime.nto até o dl.timo dia 
• 

do mes de janeiro, e a segunda at� o dl.túno dia do mes de jl)
lho de •cada ano 1 

§ Segundo - Nas 1.nscrigões nnvae deverd o con

tribuinte requerer o :Pf153-'t' " licença de uma s6 vez, antes do 

inicio d.as atividades a qu'3 se p:-cpt1aer ,ct>J.tw.le.da eeta em duo -

d.!cimos, s&nente ;pa.."'CI o :tn'imell'o ano {!13 j.f'.acriçP.c e. rospeita -

dos as demais exigências il'lerentea a ccnceseUc �a licença pl'e

vistas na legislaçio vi{lente 1 

!tem v., 

Artigo 82 - Fica adj.cionado ao artigo ll1 o 

a saber:rt. 
A igo 111 •••••••••• ••• • 

· 

Item V - Clubes desportivos, l'ecreativos. oul-

tureis, sociais e de serviço; 

A rtigo 92 - O a rtigo 123 e seus :pal'>1grafos ptj, -

meiro e segundo, ao qual é adicionado o § 30, Ca:p!tu1o IV 0 pa! 
sam a ter a seguinte redaç«o: 

O Exerc!cio do oom�rcio eventual e do ambulan

te nas pt'Bi.as e logradouros pdl:ll.i.coa do 1Junic!;p10, aertf disci

plinado pela Lei de Uso das Praias., leia eapec�ficna, c6digo -

de Poaturea1 quando •e.tn vigor1 Zo�nmento0 al&n de leia comple
mentares.; sendo permitido e autorizado com ·rigorosa pl'eferen -

eia, aos comerei.antes pertadores da licença para 1'unc1onamento 
em hordrios 4special0 procedendo-se a rigorosa triagem nos de
mais casos, concedendo-se a licença desde que atendidas as exi -
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Pre/eilura da tslância /3al11eária de Caragualaluba 
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gencias aqui citadas, e s6mente ap6s o pagamento das respeti
vas taxas. 

§ Primeiro - Considera-se comercio eventual o 

que é exercido em determinadas épocas do ano, especialmente -

por ocasião de 

te autorizados 

festejos e.comemorações, em locais rigorosamen 
-

pela Prefeitura, ap6s �via vistoria de fia -

cais da Fazenda Municipal, e posturas quando for o caso, mes

mo que nos pr6prios estabelecimentos comerciais já licencia -

dos. 

§ Segundo - E: também considerado comércio even 
-

tual o exercício em instalações removíveis, a serem colocados 

nos logradouros p�blícos, como balcões, barrac9s1 mesan, tab.!!; 

leiros e semelhantes, cujas licenças serão concedidaêa desde 

que obedecidas as disposições deste artigo na sua íntegra, 

§ Terceiro - Fica proibido o comércio de ambu -

lantes, exercido principalmente por veículos, carrinhos, barra -

cas, etc,1 no chamado perímetro central da cidade.1 trecho com-

preendido entre a ponte do Rio Santo Antonio na Av, Miguel Var -

lez até a Rua Engenheiro João Fonseca, Far-se-à exceção ao am-

bulante de pequeno porte, tais como vendedores de pipocas, -

objetos que possa carregar, etc., a critério da fiscalização -

municipal, e mm hip6tese alguma poder6 ser a mercadoria coloca 
1 -

da nas calçadas, nos jardins, estendidas sobre lonas, etc. 

Artigo 10 - O item VI - do artigo 130 - cap!t_!!; 

lo IV, passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 130••••••••••••·••••••• 

!tem VI - carnes, vísceras, pescados e deriva

dos da pesca, frutos do mar • 
Artigo 11 - O artigo 131 e seus !tens I e II, 

ao qual é adicionado o !tem III, passam a ter a seguinte reda-
� çao: 

A taxa de licença especial para o exercicio e 

comdrcio eventual ou ambulante 1 ser!! exigida por ano, por mea 

f. e por dia e ser!! cobrada de conformidade com a t\bela III1 al

ternada e anexa a esta lei, observado os seguintes prazos e -
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condições: 

I - Atecipadamente quando por dia e por mea; 

II - Atá o 6.ltimo dia de cada trimestre em que 

for devida, quando por ano; 

III - Em quatro prestações até o dltimo dia dos 

meses de janeiro, Abril, Julho e Outubro para os ambuJ.antes re -
âidentes no Município há mais de um ano; 

Artigo 12 - Ficam regogados os artigos n2s, -

138, 139, 140, 1411 1421 e seus pardgrafos 12 e 22 do Capítulo 

VI, da Taxa de Licença para o tráfego de veículos, a.a Lei acima 

referida n2 779/69, bom cooo a Tabela V, a que se refere o arti 

go 141 do mesmo diploma legal; 

Artigo 13 - O parágrafo único do artigo 161 pa.!!. 

sa a ter a seguinte �edação: 

Artigo 161 ••••••••••• •••••• 
Parágrafo tlnico - A Taxa serd acrescida de 4Cll' 

(quarenta por cento), quando o prédio se destinar, no todo ou 

em parte a uso comercial, industrial ou de prestação de servi

ços. 

Artigo 14 - Ficam revogados os itens I e II do 

parágrafo único do artigo 161; 

Artigo 15 - O artigo 166 e seu § tlnico passam 

a ter a seguinte redação: 

A Taxa será devida e calculada por metro linear 

ou fração, em toda a extensão do im6vel, na, sua confrontação/ 

com o logradouro público, nas condições referidas no artigo -

165, a razão de 1% (um por cento) no valor do salário mínimo -

regional; 

Parágrafo tlnico - Os im6veis que entestarem -

co!lll, mais de uma rua seril'.o lançados pelo critério estabelecido 

:pelo Executivo (fator esquina ); 

Artigo l6 - O artigo 181, ao qial são adioioll:!!, 

dos dois parágrafos passam a ter a seguinte redação: 

O pagamento da Taxa é feito em 18 (dezoito) -

prestações iguais, mensais, e sucessivas a juros de 12% (doze 
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ptll) cento) ao ano: 

§ Primeiro - No caso do valor 4a taxa ser :!!! 
ferior a 6 (seis) salários mínimos reBionais, o pagamento da 
taxa será feito no máximo dm 10 (deis) prestações iguais,men -
sais e sucessivas a juros de 12 (doze)' por cento ao ano; 

§ Segundo - Do valor da Taxa apurada, será e -
mitido "carnet" ao contribuinte, para pagamento das presta-/ 
çÕes de que trata este artiBO• 

-Artigo 17 - A Taxa de execuçao de calçamentos 
será paga de uma s6 vez, dentro de 30 (trinta) dias do lança
mento, quando do valor inferior a um salário mínimo vigente / 

-
na regiao. 

Artigo 18 - O artigo 192, ao qual é adiciona-
-

do um paragrafo dnico, passam a ter a seguinte redaçao: 
A Taxa será arrecadada em 12 (doze) meses, ou 

12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, a juros de 
12� (doze por cento) ao ano, vencendo-se a primeira 30 (trin-

-
ta) dias após a emiseao do aviso-recibo de cobrança. 

-Parágrafo Unico - No custo da colocaçao de 
guias e sargetas, serão computadas as despesas de administra
ção Municipal de, no ml'.nimo 2� (vinte por cento). 

ArtiBO 19 - Ficam revogados os artigos nGs. 
203 e 204 do Capitulo VIII, e artigos 205, e, 206 do Capítulo 
IX da Lei 779/691 acima citada. 

ArtiBo 20 - O artigo 243 - título VI - Capi
tulo Unico das Disposições Finais, passa a ter a seguinte re
dação: 

A Tabela I compreendida em sua primeira e se -
gunda parte, do artiBo nQ 79; a �abela II do artigo nV 116; a 
Tabela III do artigo 131; a Tabela IV do artiBO 136; a Tabela 
V I  do artigo 148; a Tabela VII do artigo 155; a Tabela VIII / 

do artigo nV 161, todas do Código Tribu�rio Municipal (Lei • •  

779/69 de 31 de Dezembro de 1969)1 ficam alteradas, atualiza
das e substituidas pelas tabelas anéxas e ficam fazendo parte 

- segue -
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integrante desta Lei, 
Artigo 21 -Fica incluido no Capitulo Unico -

Titulo VI das Disposições Finais, o seguinte: 
I ,_ Os contriQuintes do Imposto sobre a Pl'.0 -

priedade territorial e predial urbana ficam obrigados a comu -
nicar a Prefeitura MW1ic1p•.l - oocção de Cadastro - sempre / 
que venderem, transferirem ou transacionarem a qualquer t!tu -
lo, propriedades a terceiros, ficando a estes também vincu-
lados as obrigações aqui mencionadas no prazo maximo de 30 
(trinta) dias da data da efetiva transação. 

II - A comWlicação de que trat o !tem ante-/ 
rior, deve conter com clareza, os elementos e dados pessoais 
doe então e futuros proprietarios, ou transmitentes a qual-/ 
quer titulo, além doe endereços de ambos e todoo da mediação 

para efeito de cadastro imobiliário, 
III - A Prefeitura dever!!, no pl!llZO de 180 

dias da publicação desta Lei, divulgar ed.iitais em jornais de 

grande circulação dando conhecimento aos propriet!lrios de 
imdveis por quaisquer títulos, que não tenham endereços ou 
dados que os identifiquem nesta Prefeitura, para - no prazo/ 
de 30 (trinta) dias - regularizarem ou complementarem suas 

fichas cadastrais. 
IV - Decorridos os prazos previstos nos í- / 

tens anteriores deste artigo, não sendo cumpridas as exigGn
cias da Prefeitura, sujeitar-se-ão os infratores à multa.de 
2 (dois) salários mínimos regionais, cobrados nos t!!rmos da 

-Legislaçao pertinente • 
Artigo 22 - Ficam em pleno vigor os demais / 

artigos,t!tulos, capítulos da Lei 779/69 de 31 de Desembro de 
1969, que não sofreram alterações pela presente Lei, revoga
das as disposições em contrário, em especial as leis 830/70, 
919/73 e � 
'-- Artigo 23 - Esta Lei entrará em vigor a par-
tir de 12 de janeiro de 1975. 
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Caraguatâtuba, 24 de Dezembro de 1974. 

..\' (�; 'Vv> � ()./ Tdfeza CUI"l()Nogueira 

Registrada e 

Prefeitc Kunicipal 

publicada na :!iivisão de Expedien -

te, Arquivo e gomunicaçÕes da Prefeitura da Estância Balneária 

de Uaraguataüuba, aos 24 de dezembro de 1974. 

J� VJCM-� Ivan Ht.Ír'ài 

Chefe da D.E.A.e • 


